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LEI No 1.657 DE 22 DE MARçO DE2022

AUToRIZA o EXECUTIVo MUNICIPÀL A

EFETUAR A ABERTURA DE cnÉorro
ADICIoNAL SUPLEMENTÂR PARA o
exrncÍcro oE ZO22 e oÁ ournas
pnovtoÉr.rcrns

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIssAL, ESTADo Do PARANÁ, APRoVoU E EU, PREFEITo

lvluNrcÌPAL, SANCIONO A sEGUÌNTE

,, LEI

Art, 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrìr um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do lt4unicípÌo de Missal para o exercício fìnanceiro de 2022

no valor de R$ 286,500,00 (duzentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais) para

suplementar o seguinte programa:

07,000 - SECRETARTA Oe eoucAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7,OO3 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE

27,812,0008-1-050 - Construção e Ampliação de Espaços Esportivos
2525 - 4490.51.00 - 998 - Obras e Instalações....... Rg 286.500,00

Art. 20 - Como recursos para cobetura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilìzado o provável excesso de arecadação da fonte 998 - Convênio MC

92033512021 - Campo de Futebol Society, conforme segue e de acordo com o previsto no

artigo 43, $ 1o, inciso II da Lei Federal no 4320164i

Excesso de arrecadação:
Fonte 998 - CONVÊNIO MCg2133sl2}21- CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY..... Rg 286.500,00

Art,30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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